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Processo n.º 036/2.018 
Carta Convite n.º 006/2.018 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSOS DE CAPACITAÇÃO PARA O 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS E 
BENEFICIÁRIOS ACOMPANHADOS PELO CRAS, COM VISTAS A PROPORCIONAR QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL/CAPACITAÇÃO COM O OBJETIVO DE GERAR RENDA/EMPREGO AOS BENEFICIÁRIOS DOS 
PROGRAMAS SOCIAIS. 
 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL 

CARTA CONVITE N.º 006/2.018 

 

Às 14:30 horas do dia 05 de julho do ano de Dois Mil e Dezoito, estiveram presentes na sala de reuniões da Prefeitura 

Municipal de Jacupiranga, para a abertura da CARTA CONVITE supra citada, os membros da Comissão Municipal de 

Licitações, designados conforme portaria nº 12.632 de 02/02/2018, sendo: o Sr. DENIS DA SILVA PINTO, Sr. 

GUILHERME DOS SANTOS ANDRADE DE JESUS e Sra. PATRÍCIA DE MOURA AVELINO E ALMEIDA, sob 

presidência da Sr. DENIS, designados para apreciar, analisar e julgar a CARTA CONVITE N.º 006/2018, do Processo Nº 

036/2018, cujo objeto trata da contratação de empresa especializada para ministrar cursos de capacitação para o 

Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social, em atendimento as famílias e beneficiários acompanhados pelo 

CRAS, com vistas a proporcionar qualificação profissional/capacitação com o objetivo de gerar renda/emprego aos 

beneficiários dos programas sociais. Foram convidadas a participar do certame as empresas: JOSE VALTER 

GONCALVES COSTA 47464375807 - CNPJ/MF Nº 22.918.329/0001-79, RODRIGO AUGUSTO DE PAULA 

25575089851 – CNPJ/MF Nº 18.624.275/0001-61 e RONIE CARLO GODOI 32128367840 – CNPJ/MF Nº 

11.801.088/0001-67; até o horário estipulado para entrega dos envelopes, protocolaram os envelopes contendo o 

Envelope 01 e Envelope 02 as empresas: JOSE VALTER GONCALVES COSTA 47464375807 - CNPJ/MF Nº 

22.918.329/0001-79 que não credenciou representante legal, mas enviou os Envelopes 01 - Habilitação e Envelope 02 – 

Proposta, RODRIGO AUGUSTO DE PAULA 25575089851 – CNPJ/MF Nº 18.624.275/0001-61 que não credenciou 

representante legal, mas enviou os Envelopes 01 - Habilitação e Envelope 02 – Proposta e a empresa RONIE CARLO 

GODOI 32128367840 – CNPJ/MF Nº 11.801.088/0001-67 que não credenciou representante legal, mas enviou os 

Envelopes 01 - Habilitação e Envelope 02 – Proposta. Na primeira fase dos trabalhos restou comprovada a habilitação 

das 03 (três) empresas licitantes por terem apresentado de forma completa e válida, toda a documentação exigida pela 

cláusula 06 do edital, sendo que todas as licitantes apresentaram declaração manifestando a desistência de interposição 

de recurso tanto para a primeira fase de abertura do Envelope nº 01 – HABILITAÇÃO, quanto para a segunda fase de 

abertura do Envelope nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL. Após, a comissão procedeu à abertura do Envelope nº 02 – 

PROPOSTA COMERCIAL, passando a seguir os documentos para serem rubricados por todos os membros da 

Comissão. Após análise, ficou comprovada a habilitação das 03 (três) propostas, por atenderem de forma completa e 

válida, todas as exigências da cláusula 08 do edital. Restando a classificação dos valores propostos, apresentados da 

seguinte forma: a empresa JOSE VALTER GONCALVES COSTA 47464375807 que foi a vencedora no valor global de 

R$ 36.627,50 (Trinta e Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Sete Reais e Cinquenta Centavos), em segundo lugar a 

empresa RODRIGO AUGUSTO DE PAULA 25575089851 com seu valor global de R$ 38.040,21 e em terceiro lugar a 

empresa RONIE CARLO GODOI 32128367840 com seu valor global de R$ 39.160,43. Uma vez que o valor da proposta 

vencedora se apresenta abaixo do preço médio levantado nas cotações prévias constantes no início do processo para 

fins de definição da modalidade e reserva de dotação, no valor médio de R$ 37.942,72, para os serviços propostos como 

objeto do presente certame; e ainda, pela apresentação da declaração expressa de desistência do prazo recursal os 

membros da Comissão julgam regular o presente procedimento e se posicionam favoravelmente a adjudicação do objeto 

do presente processo ao licitante vencedor. Nada mais havendo a constar, o Presidente deu por encerrada a sessão, 
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lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão Municipal de Licitações, e 

pelos representantes das empresas que se fizeram presentes. Eu, GUILHERME DOS SANTOS ANDRADE DE JESUS, 

secretariei a presente sessão. 

 

 

 

_________________________________   _____________________________________________ 

DENIS DA SILVA PINTO     PATRÍCIA DE MOURA AVELINO E ALMEIDA 

Presidente       Membro 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

GUILHERME DOS SANTOS ANDRADE DE JESUS 

Membro - Secretario 

 

 

 


